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PORTARIA Nº 025, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025 

 
 A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e 
 

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 068/2012, de 02 de 
fevereiro de 2012, que institui o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Chopinzinho, 

 
  RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER 10 (dez) dias de férias à Servidora Nataly Klabunde da Silva, 
matrícula funcional nº 62-3, ocupante do cargo de Analista Legislativo, referente ao período 
aquisitivo de 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024, para fruição durante o período de 9 
a 19 de setembro de 2025. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Câmara Municipal de Chopinzinho, 08 de setembro de 2025.  
 
 Registre-se e publique-se. 
 
  

Lídia Posso 

Presidente 

(Assinado digitalmente) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
PORTARIA Nº 025, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CHOPINZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e
 
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº
068/2012, de 02 de fevereiro de 2012, que institui o Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º CONCEDER 10 (dez) dias de férias à Servidora Nataly
Klabunde da Silva, matrícula funcional nº 62-3, ocupante do
cargo de Analista Legislativo, referente ao período aquisitivo
de 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024, para fruição
durante o período de 9 a 19 de setembro de 2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Chopinzinho, 08 de setembro de 2025.
 
Registre-se e publique-se.
 
LÍDIA POSSO
Presidente
( Assinado Digitalmente) 
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RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 025, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 Na Portaria nº 025, de 08 de setembro de 2025: 

Onde se lê: 
“para fruição durante o período de 9 a 19 de setembro de 2025.” 

Leia-se: 
“para fruição durante o período de 10 a 19 de setembro de 2025.” 

 Câmara Municipal de Chopinzinho, 09 de setembro de 2025.  

 

 Registre-se e publique-se. 

 

  

Lídia Posso 
Presidente 

(Assinado digitalmente) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 025, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

Na Portaria nº 025, de 08 de setembro de 2025:
Onde se lê:
“para fruição durante o período de 9 a 19 de setembro de
2025.”
Leia-se:
“para fruição durante o período de 10 a 19 de setembro de
2025.”
Câmara Municipal de Chopinzinho, 09 de setembro de 2025.
Registre-se e publique-se.
 
LÍDIA POSSO
Presidente
( Assinado Digitalmente)
 

Publicado por:
Danilo Dos Santos Pinto

Código Identificador:154D87DE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/09/2025. Edição 3366
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

18/09/2025, 08:35 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/154D87DE/46d3de652d9e850ae76637655f669f1b46d3de652d9e850ae76637655f669f1b 1/1


	portaria_25-2025
	portaria 25-2025
	Município de Chopinzinho

	RETIFICAÇÃO E PUBL PORTARIA 25
	Retificação Portaria Nataly
	publ Retificação portaria nataly


